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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de RAFARD, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 21 de março.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Antônio César Rodrigues Moreira, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Alexandre Juliano Benatti Julliani.

JUSTIFICATIVA

Fundada pelo cidadão Julio Henrique Rafard, a  cidadezinha que era denominada como ”Villa Rafard”, ganha ares de liberdade e a sonhada identidade política e administrativa, por meio, da emancipação  e desintegração de Capivari, ano de 1965.

Tudo começou por esta personalidade, muito curiosa que possuía vínculos com grupos econômicos ingleses, por causa de suas atividades comerciais, tinha um interesse sobre fatos históricos que eram invejáveis. Um homem de visão, extremamente empreendedor, culto e dedicado, que fundou o engenho de açúcar “Engenho Central de São João de Capivari” criando um povoado ao seu redor.   

  

  Seus primeiros povoadores foram imigrantes italianos que a partir de 1875 foram chegando aos sítios e fazendas da região. Esses mesmos imigrantes viram a Villa Henrique Rafard transforma-se em Vila Rafard e depois, com o tempo, tornar-se o município de Rafard. 

    Os trabalhadores deste engenho impulsionaram nossa economia. Um povo com o grande desejo de liberdade para conduzir o próprio destino. Cidadãos que com perseverança, luta e alegrias conquistaram sua emancipação. 

    Parabenizando a laboriosa e hospitaleira população de Rafard e dignas autoridades, apresento através da presente propositura, minhas homenagens pelo transcurso de mais um aniversário.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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